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ATA DE FUNDACÃO

ASSETÚBLEIA GERÂL

_ Aproyeçào do Estetuto e Eleiçâo e poale da DaÍetori! Executiva,
conselho Flgcâl e concetho Deliberativo para a Íundaçâo da ..Aasocieção

moyamento cle Apoio ac Arte8,'- "AUAART.

Ao trigésrmo dia do môs outubÍo do ano de dois mil e vinte três
l3Ol1Ol2O23r. às 19:30 horas, na quedra esportiva do Conjunto Manuel Mannho
S/N, Costrnha. Lucena - PB, reuniram-sê em Assembleia Geral, os inlegrantes
clo Grupo de Oraçâo e Teatro - GOT e da Junina Etemo Amor - JEA. bem
como demais membros da Comunidade de Costinha - Lucena _ pB. com o
objetivo de deliberarem sobre. aprovaçáo da minuta do Estatuto e Elerçáo cta
Diretorra Executiva. conselhos Frscal e Deliberetivo para a fundação cla
Aarociaçâo Movimento de Apoio a3 Arte!, que usará tamhÉm a sigta
'AMAART" como sua designaÉo, tudo nos moldes do Editat de Convocaçáo
com data de 1511012023. A assemblera íoi prêsidida pela Sra Jonatyn
Mandario Tabaosares. repíesentante do Grupo de Oração e TeatÍo - GOT, e
secretanada pelo Sr Valdinalc,o Ribeiro Henrique. represêntante do GOT
lniciado os trabalhos, a presidente Sra. Jonalyn, deu boas-vindas eos
presentes e em seguida passou a pelavra ao Sr. Airque Batrsta da Srlva.
reprêsentante da JEÂ. que explicou as íinalidades <ta functaçáo da AMAART,
dizendo trataÍ-se de uma organizagão que será dê muite rêleváncia para a
cidade uma vêz que tenciona trabalhar @m jovêns pera o reggate da cultura
local e regíonal através. não só da clença, do teatÍo e da música, mas das
diversas formas de manifestações eÍtísticas. Logo após, rnactou-se a leitura ds
minute do Estatúo Concluicla a leituÍa, o Sr Vaktinaldo pediu a palavra e
deslacou alguns aíigos, pnncipalmente os que sê rerenam aos objetivos.
mandato eletivo e a amplitudê de atuaÉo cta Associaçáo. e com o inturto de
sanaÍ dúvidas. abriu o espeço para que íossem íêitos guesttonamentos a
respeito Aqui surgirem algumas perguntas que Íoram prontamente
respondides. Sem mais perguntas, os membros presentes assenttrem em
passar pera a aprovação do respectivo Estatulo lnrciou-se enlão a votação e o
Estatuto Íoi aprovada integralmenle Assim. o Estatuto íoi aprovado por
unanimrdade. Encerrado o primetro momênto da Assembleia. comêçou o
procêsso de eleiÉo dos membros para os cargos dg DiÍetorie Executrva.
Conselhos Fiscal e Deliberativo, tudo conforme os arligos 14.17.20 e 30 do
Estatuto ora eprovado. Na ocasiâo for explicado que seriam indicados os
nomes paÉ os respeclttvos cargos e, aÉs a indicação do nome, se e marona
concordass€, o membro estaria eletto AÉs todos os cârgos serem
preenchrdos, 03 nones íoram submetirlos à aprovaçáo e lodos íoram elertos
poí unanimidacle Finde a eleçâo. a AMAART ficou assim constituída.
DIRETORIA EXECUTIVA - Preaidente: Leih Vania Otivaira Costa Freire. CpF
026 139447-9O, RG: 4.013 955 SSppB. Vlcefrelidento Airquê Batista da
Silva. CPF: 126.286 944-76, RG: 3.880653 SSppB. í" Tecouroiro: \^,bt on
José c,a Silva. CPF: 06E 824 934-56, RG 3029076 SSPB ? Teoourciro

w



Everaldo dos Santos Sitva, CPF: 099723.294-23. RG: 2638938 SSppB.
Secrutário: Valdinaldo Rrb€iro Henrique. CpF: 031196g94-59. RG 2413870
SSPPB CONSELHO FISCAL - TituleÍ6: José Janeson da Silva (presidente),
CPF. 095.7Í5.244-25, RG 3.696.948 SSppB; Vatdines Rib€iÍo Hênrique da
Silva, CPF O28.7U.324-05, RG: 2.091,997 SSppB: Nívia Otiwira Freire. CpF
107 267 334-74, RG:4.016.237 SSPPB. Suplentes: Albertiny dos Santos
Oliverra, CPF: 1'10.040.864-90, RG 3.945.339 SSppB; Nadetma de Otiveira
Galvão. CPF: 059.193.104-48. RG: 1.615.159 SSppB; Edicleide pereira de
Araújo CPF: 067215814-00, RG: 3195173 SSPPB Aqur, vate destacer que o
presidente do hnselho Frscal Íor escolhido entre seus pares, conforme o
paágraío sêgundo do artigo 30 do Estatuto. CONSELHO OELIBERATTVO -
Ficou composto pele tolalidac,e dos associados. tudo nos moldês do artigo 17
do Íespeclrvo Estatuto: vale salEntar que sêÍá presidiclo e sêcretanado peto
presidente e secretário da Diretoria Exêcutiva. Dessa brma. os ele os foÍam
empossado! pela pÍesidênte dos trabalhos paÍa dirigirem as atividedes da
AssociaÉo pelo quadriênio da 202312027. Dan<to prossêguimento aos
trabalhos, a prêsidente da Oirotona Executrva recém empossada. Sra Leih
Vanaa. fez uso de palavra para agradecêr em nome de todos os eleúos, a
conliança nêles deposrtada- Estabeleceu, com anuência de todos. que todos
que partopaÍam desse Agsombleie senam designados como AstOCiados
Fundadorca e finalÉou dizendo seus prc,pósitos de bêm conduziÍ a lnstituiÉo.
Em tempo. inÍormou que a Associação functonará com sede provrsória em uma
sala na creche Jesus Menrno na Estrada PB 018, lotê. srno, Gura. Lucena-PB,
agradecêu eos que sê Íizeram presentes, cumprimentou e parab€nEou os
recém êlertos des€Jendo votos de um bom trabalho e deu a Assemblera por
enceíTâda Nada meis a acÍescentar. esta ata foi lavrada por mtm Valdinaldo
Ribeiro Henrique, sêcÍeláÍlo dos tÍebelhos. e segue asstnada, aÉs kda e
echada conÍorme, poÍ todos os presenles

§,àC

Presidente cla Assembleia

SêcÍetario da Assemblera:

lactrdaq To:
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ASSocrAçÃo MovtMENTo DE Apoto Às anrrs

AMAART

ESTATUTO

CAPITULO I

DA DENoMINAÇÃo, SEDE, oBJETIvoS E DURAÇÃo

AÍt. l'- Associação Movimento de Apoio às Anes, também designada pela sigla
-AMAART', e uma Associação Cultural de caÍácteÍ civil, sem fins lucralivos,
sediada na Estrada PB-O18, lote 04, yno, Guia, Lucena-pB, que se regerá pelo
pÍesente Estatuto, aprovado em Assembleia Geral e pela legislaçâo específica
vigente.

Parágrafo Único - A presente Associação seni regida também pelos principios
constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade,
economicidade e eficiência.

Art.2'- A AMAART tem poÍ fim promover atividades culturais tais como:
apresentaçôes teatrais, musicais, danças, exposições de anes plásticas, eventos
literários, dentre outras; bem como promover o ensino e o treinamenlo de
crianças, adolescentes, adultos e idosos nas ciadas áreas, com ênfase na dança e
nas artes cênicas.

Panirgrafo Único - A AMAART e uma instituição que pÍesa pela inclusão social,
logo e composta por pessoas com e Sêm necessidades especiais que tem por
finalidade:

a) Desenvolver parcerias com entes públicos e privados, no sentido de promover
lodÂs as formas de expressão cultural,já expostas no caput desse artigo;
Difundir a ane como meio de integração social:
Desenvolver a autoestima em crianças, adolescentes, adultos e idosos
propiciando ao indivíduo uma melhor qualidade de vida.

&c

b)
c)

&

"$An.3o- No desenvolvimento de suas atividades a AMAART não fani qualquer distinção
quanto l sexo, cor, raça, condição social e credo politico ou religioso.

Art.4'-f undada
indeterminado.

nesta data 3OllO/2O23, a AMAART rerá duração por prazo o

a9!B6

s-

=l

An,s"-A fim de cumprir suas finalidades, a lnstituição se organizará em quantos grupos
de prestação de serviço se fizerem necessários. nos quais destacam-se o gnrpo de dança



folclórica Junina Etemo Amor - JEA e o Grupo de oração e Teatro - Gor, bem como. rãr-.-\
utrlizar-se-á de todos os meios licitos a fim de anecadar fundos para a sua urto '*t
sustentação e realização de seus propósitos.

CAPITULO II

DOS ASSOCIADOS

An.ó'- sem um número limitado de associados, pessoas fisicas oujuridicas, serão assim
considerados todos aqueles que, sem impedimentos legais, forem admitidos como tais.
pela Diraoria Executiva e que se mantenham fiéis a este Estaturo, as deriberações das
assembleias e à legislação.em vigor.

Art.P-Haverá as seguintes cgtegorias de associados

a) Fundadores, que sâo os que instiluiram a Associação;
b) Contribuintes, que são os que contribuem regular e mensalmenle com a

Entidadet
c) Benemeritos, que sâo pessoas fisicas ou jurídicas que prestaram Íelevanles

serviços a Entidade, seja com auxilio financeiro ou assessoria técnica de
naturezÀ privada, pública ou govemamental. O referido titulo podeni ser
proposto pela Dirctoria Executiva ou pelos associados, e aprovado em
assembleia por maiona simples. O referido titulo deverá s€r entÍegue em sessâo
solene.

Parágrafo Unico- A qualidade de associado e intransmissivel

An.8o-S?o direitos dos associados:

II

lil

VotaÍ e ser votado pnra os cargos eletivos;
Tomar pane nas Assembleias Gerais, discutindo e votando os assuntos que
nela forem tratados, exceto aqueles que a eles se refiram de maneira direta ou
indircta, mas não ficarâo privados de paíiciparem dos respectivos debates;
Sugerir ao conselho administrativo por escrito, medirt"s ou providências que
aspirem o aperfeiçoamento operativo da Associação;
Denunciar qualquer resolução qtr Íira as normas estalutárias.
Convocar assembleia geral extraordinána, mediante requerimento de 213 de
assinaturas dos associados em pleno gozo de seus direitos sociais, com
anlecedência minima de l0 dias, mencionando o assunto e os motivos da
convocação:

$
&

ô

o
e9

Éã

IV

Art.9"-São deveres dos associados:

I. Respeitar as disposições legais e esututárias;
IL Acatar as determinações da diretona executiva e as deliberações da assembreia

geral:
Ill. Zelar pelo decoro e o bom nome da associação;



lv. Aceitar e desempenhar, sem quarquer interesse pessoar, o cargo para o quar for
eleito, salvo mediante forte justificativa;

V. Contribuir mensalmenle com a quantia a que tiver se comprometido.

Art.l0'- os associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelos encargos
da assocração.

Art. I l'-() associado cujo procedimento se mostrar inconveniente, ou deixar de cumprir
os deveres determinados pelo artigo 9',ou ainda, havendo justa causa nos moldes da lei
civil depois de devidamenrc condenado judicialmenre, poderá ser penarizado pela
diretoria executiva com a exclusão do quadro associativo.

An. 12"-A exclusâo do sócio dar-se-á ainda:

€(

I. Por motivo de morte:
II. Por dissolução da associação;
Ill. Por incapacidade civil declarada judicialmenre

An. 13"- ()s associados não terão qualquer direito a remuneração ou honorários pelos
serviços prestados. Toda prestação de serviço na Associação seni de forma volunirá'ia,
conforme a Lei 960E/98.

CAPÍTULO III
DA ASSEMBLEIA GERAL, DO CONSELHO DELIBERATIVO, DA DIRETORIA

EXECUTIVA E DO CONSELHO FISCAL

AÍt.14'- A AMAART compôe-se de

l. Assembleia Ceral;
ll. ConselhoDeliberativot
III. DiretoriaExecutiva:
lV. Conselho Fiscal.

DAS ASSEMBLEIAS CERAIS

An. l5o-Assembleia geral seni ordiúria ou extraordinária, e será constituída pela
totalidade dos seus membros, bem como soberana em suas deliberaçôes, Íespeitâdas as
disposições deste Estatuto.

Art. l6'- Cabe ràs Assembleias Gerais:

a) Fundar a Associação;
b) Elcger e dar posse à Diretoria Executiva e aos Conselhos Deliberativo e Fiscal:
c) Discutir e aprovar o Estatuto da entidade.

P$
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Parágrafo l"- Far-se-á convocâção
de 4E horas para as seções ordinárias

Parágrafo 2"- As decisôes tomadas e
pela maioria absoluo em primeira
convocação, devendo esla @orrer a

Parágrafo 3"- A Assembleia Geral
da Diretoria Executiva, devendo
funcionará com a presença da
convocaçâo com qualquer número

a) I)iscutiÍ e aprovar a
de recursos e a prestaçâo de
do Conselho Fiscal:

b) l)eliberar sobre eleições, ele
llscal, podendo também

Parágralb 4"- A Assembleia Geral
ou pela maioria dos associados,
casos. l'oderá aconlecer sempre
ordinárras, porem e de sua com

a) l)eliberar sobrc assuntos não
b) -Iransformar 

as finalidades ou
c) Alterar o Estatuto;
d) Destituir a diretoria ou exclui

An. l7- O Conselho Deliberarivo
associados da AMAART.

Parágralo Unico - O Conselho
presidente e sccretário da Direton
aprovadas por maioria absoluta

Art. I E'- Cabe ao Conselho Deliberari

a) {preciar o plano de ação da
b) .{provar o plano de ampli
c) Revisar os balancetes de

diretona, emitindo parecer
membros:

d) I,romover sindicância para
sua competência,

e ) l)eterminar a perda de
Ilstatuto;

m

comunicação escrita com antecedência minima
de 24 horas para as seçôes extraordiniirias.

Assembleias Gerais terão validade se aprovadas
vocação e pela maioria simples em segunda

3O minutos da primeira convocaçâo.

iná,ria seú convocada e presidida pelo presidente
2 vezes por ano. Em primeira convocaçâo
mais um dos associados e em segunda

q

&

,c petindc.lhe

âo anual, o relatório anual, o plano de ampliaçâo
tas do exercício findo, acompanhados do parecer

r Diretoria Executiva, Conselhos Deliberativo e
her ou criar novos caÍgos

nária poderá ser convocada pelo presidente
ser presidida pelo presidente em qualquer dos

quc necesúrio e funcionará da mesma forma que as

istos neste Estatuto:
serviços oferecidos pela AMAART;

algum assoctado, quando Íor o caso

DO CONS LHO DELIBERATIVO

será constituido pela totalidade dos membros

liberativo será presidido e secretariado pelo
a Executiva. E suas decisões só terào validadc' se

retona frara o resp€ctivo exeÍcicio;
de recursos:
itas e despesas apresentadas nas reuniões pela

escrito devidamente assinado por todos os

ocorrência de irregularidades no âmbito de

^

ê$
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dos membros da diretoria por violação do



3, if:lã-Tãil;fiil.ffi$Hn:ilffiàaprecraçiodoc,egiado. !.4:

DA DIRETOR IA I.-X.ECI.-ITI VA

Art. l9p- A Dirctoria Exccuriva c o órgào geíor c cqrrdcnador da AMAART
Panigralb Único - scrá ereiu e emFx-sada em Asscmbrcro Gerar ordrmna ou
Extraordiruna' q.endo o caso errgrr. ÍEra um mrndaro de 4 anos serio consrderudos
eleitos * candidatoe, apíescnbdos nr pÍopíra assembleia. qrr otrtiverem a apror açro damaroú dos pÍasentes' podendo ser rcconduzda scmpÍr guc a Asscmblera Gcrar
considerar pcnrncntc

An.20o- A diÍ€tona executrva tcra segurntc composrçào.

l. ttcsidentc:
ll. Vice-presidcntc:
lll. Secrctáno:
lV lo Tesoureiro:
V l" Tesoureiro.

An.2l"- O excrcício dos cargos dc drrtçào. nào rrlo rcmutrrados.

Art'22"- F.m carc de'acância de quarq,et caÍgo poÍa o quar rúo haja substiruto regar.
cabcn a Asscmbleia Ceral Extraordiúna cleger um subsriiuro

An.l3o' A Diretona Execraira. no todo ou em p6n€, po<terá scr dcsrituida por decrsào
da Asrrnblera Ceral, quando consUodo &xvrnuamcnio de suas furçôcs.

4n.24"- Compete à DlÍElona Exrcutiva

a) HaboÍrÍ e exccutrÍ I pÍognrnasão anuar e o prano dc aprrcaçâo de rccursos.bl t)clibcrar sobrc a ay'rcaçào e mol.imenuçâo dos ÍrocuÍs(x.
c r F ncamrnhar. aos Conrlhos Dcribcrativo e Fiscal, o bgrsrro c o relat.n.

financeiro antcs de submaê-los à aprccirçâo da Asscmbleia (ieral.
dl I xerceÍ &s denrais atribuiçôcs decorrentes dc ormos disposrtiros deste Esrarúo e

a. que lhe r,cnham a ser legalmente conferidas:
e I L)ccrdir os c-sos omissos:
O {. umpnr e fazcr cumpnr as dclibcraçôcs das lsrmbleus gerars.

An.l-§"- Compete ao Presrdcnte:

a) conr ocar e presrdir as Assembleras Gerars ordirui'r&s e ExtÍaoÍdrnánas e as

br
c)

r!'unrôcs da dtÍEtona:
Reprcrntar a Emidadc ern jurzo e fora dcle.
AdmrnistrsÍ com o lesouÍearo c cm corsonâncta corn o Estatulo. os recursos
íi narrerros da cntdade:
Lr.'Í € lotla, as provtdências cabirers qusnto a correspondêncra recebida e
erpcdida.

l.
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e) Promorer o cntÍos nenlo entrc os mcmbros da Dircforra a Íim de que as funçôes
se.lam descmpenhadas satisfatonamente.
llxercer as dcmats atnburções pÍcr rslas nesle Esbtuto ou que r cnham a sler
cxercrdls pela diraoria:
..\dministrar a AMAART e dir.ulgar as suas Íinahdades;
;\prescntar rclatório anual dos trabalhos reahzados

-g(
ri

g)
h)

AÍt.2óo- Comperc ao Vicc-prcsidente.

a) Âuxiliar o prcsi&ntc nrs funçôes pcnrnemes ao cargo:
b) AssumiÍ as funçõcs do presrdcnte guando este renunciar ou esri\.er rmpcdido de

cxerc&hs.

An 2f- Coilpetc ao Scretano

a) l;laborar a conesgondência e a documenaçlo; atas. carfas, oficros.
comunicados. convocaçõcs, ac,.

b) 'l-er em atas as rcuniôcs .ta" asscmblel,as:
c) r\ssinsr. com o prcsi&ntc, a corrcspondência cxpedida:
d) Manter orgnnizrda e arqúvada a docuÍnc açào expedida e rcccbida.
e) ('onscr v-.rÍ o liwo dc aus cm dia e scm rrsuras.
f) Auxrliar na elabrraso do rclatóno anual

An.2t9- Compete ao lo Tcsourcrro

a) Assumrr a responsabrridade da movrmentaçâo íinancerra ( emÍedr e saída de
valorcs),

bt Assinar. com o prcsidenE, os chcqcs. os recrbos c m balancetes.
c) ItestaÍ contas trimestnlmcnr à drretoria e ao conselho fiscar. c anualmcnte

em asscmblera geral. aos assocradosl
d) Manter os lirros conúheis (caira e tombo) em dia e scm rasuras.

An.29e- Compdc ao 2. Tesoureiro.

a) Assumir as funçôcs do pnnrciro tcsourciro q.ando cstc rcnunciar ou estlvcÍ
r mpcdrdo de excrcê-las.

rX) CONSEI.HO FISCAL

Aí.30"- o Consclho Fiscrl c o oÍgão dc contÍorc e Frscarização da AMAART e ,.rá
constrluido por tÉs membros titulares e três suplentcs, escolhidos denlre os assocrados.

Parágrafrr Pnmerro - o consclho Fiscal serr eleito e empossado na mesma Assemblcia
Geral qut elcgeÍ I DrÍ€tona Execúita

Parágrafo scgundo - o conscrho Fiscar será presrdrdo por um rte se.o rnrcgrantes,
erolhrdo por s€us paÍas na mcsma Assembleia Geral clcriva

Aí 31"- (lompetc ao Consclho Fiscal.

c
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a) FiscslizaÍ as eçô.s e movimerÍ!çôcs fiunceirrs da AMAART: cntÍadas. saidas .@
e aplicaçôes dc rcursos. emitindo FreccÍcs pora posterior 8pÍocirçâo cm
Asscmbleia Gcnl:

b) Examimr e apíotrr a progrrmaçào anual. o rclatóÍio e I prÊstaçâo de contas,
sugerindo altcraçôcs. sc ncc:ssáno. c cmitir parcccr.

c ) :iolrcrtsÍ a Direrona. s€mpÍB quc se fizer necess,ànos
documcntos comprobatónos ds recerta r. da despcsa:

d) {pontar, cm Asscpblera Geral. as rrregulandadcs, suçnndo as m«fidas qrrc
lulgar úrcrs a AMÂART:

csclarectmcntos.

e, (-'on'ocar Assembrera cerar ordrna.a. sc o presidenrc da AMÂART retardar
Íx)r mars de um mês s sua convocasào, c convociÍ a Extraordrúna sampÍc que
(lcoÍTErem motiv(x grrves ou urgcntes

CAPITUI-O IV

t)o MANDATO E DO PROCESSO ELETTVO

Aí.32"' o mandaro dos mcmbros da AMAART c dc (x enos, edmitida a reconduçâo
scmpÍe que I Assembleia Geral considcrar peírnenre.

An 33o' A dcstituiçâo ou sfastrméÍ o do mardato dc q,arqrrr mcmbro, sera ferta
atravcs dc Asrrnbleia Geral.

Art 34"' serfu passivers de exctusio àq,eres q* comctercm fartr gnre quc dcsatronem
o rrcme «la tnsttutção

Parágrafo Pnmciro - O membro a scr exclurdo dcvcrá scr notiÍicado da rlecrsâo da
Asscmblera Geral convocada pam dccrsào da exclusào, constarido rrc documenb os
teÍmos do aconlecido e o enquadrltncnto da falra grave. conforme o Regrmenur rtaAMAART. e o pr&zo de l0 dias pora a defesa. Apôs a apresenraçfo da dcí.esa ou do&urso.ie praro. der.cra scr convocada a Asscrnblcia Gcrai espccrfica para csse Íim
An 35o' No caso dc pcrda ou dcsrstência do mandato. assumira s vsBa o sucessor Jrpícvrsto paÍr o§ cargos dâ DiÍ€rofia ou o suprcnre, no tcanre ao conseiho Fiscar. caso
os sucesvlrcs legais rúo qrrcram assumrr. dcverà ser conlocada nova cleiçâo.

Arr.3ó% Compíc a Drrelona- Executrla rrgente, organizar e currdenar o processo
elctivo afixando o respcctivo E"datâl dc Conrocaçâo. iorn *t*.dêr*ta mínrm! de l0
tdezl dias da dara do plciro.

^rt.37- 
As eleiçõcs deverào aconleçer c.,n um mês de antecêêncta pors o termrm do

mandato ligente. em Assemblera Ceral, por aclamaçào ou voto sacÍeto. e a poss€
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de'eni ocorrcr na mcsma Asscmbleia. cx tnnta dras subsequcntes ao prciro scrào
destinarlos para a concludo da transrçào, no qtral dcvcrào ser pror.rdencrados as
alteraç<1es cadastrats junto à Receiu Federal, bem como reglstÍo €m Canóno.

,4

Aí.3t"- O patrimônio da Associaçio seÍá coBstltuido de :

s) Bcns móvers ou ioôvers que pqisua ou renha a possutr por compra. doaçào,
legado, donativos ou auxihos oÍicrars.

b) Por tudo que eíiver cm s€u nome ou lhe for dcstinEdo. bcm como o qrr l.or
aufcrido por s,..e attl idades.

c, (&squcí outÍos valorcs rdvcnticros.

Parágralo Pnmcim Atc a pÍ"scntc dsts s AMAART nào possur rrnhum bem rmorcr.

Panigralo Scgune - A AMAART nào constrtut parimônio exclusivo dc um grupo
d*cÍminado dc indrviduos. de famirra-s ou de entrdrdcs dc crassc *, ."ai.,
bencficrnte e ou dc arsistência socral

CAPITULO V

DO PATRIMÔNIO

CAPITULO VI

DtssoltJÇÂo t, l_lQUIDAÇÀO

An.39o- A AMÂART scrá cxtinta quendo assim dc libcrar a Asscmblcra Ceral
Extraordrnána" cspecialmente convocada para esx fim. com a pÍescÍss dc 2 3 (dors
terços ) de scus associados cm plem gozo dc scus dircitos e§lafuÉnos.

Parógrafo Pnrnerro - QuaÍrdo da hqurdaçio. a Asscmbleia Geral Extraordiúria
nomcaÍá o scu liqurdantc.

An {r- Em caso dc dissoluçâo. os bcns remancsccntcs serào dcstinados a enüdades ou
gÍupos c.ngàEÍes quc pnr'ilegrem o dcscnvolvrmento humano 8tÍrves da cuhura

CAPÍTI,lLO VII

DISFOSIÇÔES GERAIS

&
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An 'l l"- A AMAÂRT nâo rcmuncrara e nem concederá vantagcns ou beneficros. dequlqrcr forma ou tírulo. r sêus assocrados, conserheiros, bcnfeitores e drrctores ereitos.



Para urnto. adorará prúricas dc gcsrio adminrstrativa. ncccssáÍiss c suÍicicnrcs. para
coibir a obtcnçào' de forma individuar ou corcüva, bencÍicios ou vanhgens pessoars em
decorrrrncta da paÍtrctpaçâo no Íespccttr o píocesso decisorio

Parágrafo Unrco - As píEstsçôes de contas da enridade. obscnario, dcntrc outras
corsas.os fincipos fundarncntars de contabrrrdadc, a rcgistaçio vigÉnrc pcÍtincnrc ao
assunto. a pbrícídrde no encerrarncnro do exerci'o fiscar, bem como a prcsraçlo de
conEs d€ ÍccuÍsos e bcns de oriçm prblrca por ventura recebrdos

Aí.42'- A AMAART nio distnburra resultrdos. drvrdcndos, bonificaçõcs. pantcrpçõrs
ou porcelas de scu perrimôruo, sob nenhuma forma ou píetcxro

An 43'- A AMAART. scndo domiciriada crn Luccna-pB, estrbcrcce que a comarca dc
Cabedclo-PB e a elcrta peta solçâo rle qrnrsqrrr litigros judiciars.

Arl '14"- A AMAART devera elaborar um rcgimento rntcÍr. quc esrabcreça e d",arhe o
funoonamcnto dlc s,-t ativt<lrdcs. Tal documcnto dcverá scr ap,rccrado pclo Consclho
Deliberativo e aprovtdo em Asscmblcra Geral. bcm como Í€glstrado no CEnóno
comFlcnte.

An.'15"' Ressalvadas as disposiçôes rcgars vrgentes os canos omissos do pÍ.*.nre
eslatuto scrào rcsolvidos pclo consclho dcliberrttro e. caso s€Ja necessano pela
rclevlncr,a do tcma. aprovrdo em Asscmblera Cersl

An..ló' - Este E$rtúo produzini efcrtos dcsde sua aprovaçâo em Assemblera (icral.
por€m cntÍarú plenamcne 

"'n 
vigor aJús a el'cüvaçio de scu reglsno no Carlono rtc

Regrstrr, civrl de Pessoos Juridrcas de Luccna pB por ora. s,a l)irerona Execulrrs
clc[a em Asscmbleia Ccnl Íealtz.da dia l5it0.'2023. ficou assim constiruida:

Presidcnte
Nome: l.cih Vania Oliveira Costr FrÉire
RC: 4013955 SSPPB - CPF 02ót3e.t.l7-eo
Etdcroço R Profesrcra Scl.enu Souto Betrsta, 239. Con1. Manocl Mannho. C«rtrnha"
Í.ucena PB:

-Júú

c
.I

.&

lo Tesourciro
Nome: Welrton Jose da Silva
RG 102e07ó SSPPB - CPF: 0ót82493,t-Só
Findereço R DÊspoíistE Joào AEújo Dantas, s,n, Costinha, Lucena _ pB.

l" Tesoureror
Nome Freraldo dos Santos Saha
RC 263893t SSPPB - CPF. 0-1972329r1-l-i
Endercçr' R Pro;etada" sn, Gamelcira. Lucena pB.

>>E!

Ê8. ãã""E
B

Vrce - Presrdcnte:
Nomc: Atrque Bslista da Stlva
RG 3tr0óJ3 - ssppB -CpF t2óltó94.t-7ó
l:ndercço. R Santo Antônio.63, C'ostnha. Lucena pB:



Secrctario:
Nome Valdinaldo Ribciro Hcnriquc
RG: 2413t78 SSPPB - CPF: O3l t9ót9+J9
Endcrcço: R. Dcsponisrs Joâo AÍ8újo DantÀ§.140, Costinha, Lucena pB:

-1Os.§^ §o.^^;-o. O9^prJ.n 6o»É F^r;\r
Leili Vanra Olrvctra Costa l'reirc

Presrdenle
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rCatallo ctvtl. E l3tar .l tDtca
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ffi GOVERNO DO ESTADO DA PARAíBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDÃO

CODIGO: 3EEí.2094., 60EÁS76

ldentifi cação do requerêntê:
cNPJ/cPF: 53.678.5691000i _22
R.G. :

Emitida no dia 06/03/2024 às2e:11:22

certifico' ob"u'y1gg: as disposições da legisração vigente e de acordo com osassentamentos existentesn-e_sl" grni";0.Êã".qr1."ãt" 
"úpà 

io?iiiiriiãoã-esta em situaÇãoREGULAR perante a FazendJpr:biica esiãàuar, com retação a-dcbitos fiscaisadministrarivos e inscrito" 
",.', 

oiiiiãitirllÀ rr"iiãr'iáã"iií,ãção-ião pe.rence acontribuinte com inscriçáo ,tirà *'ôãà"ltroiã contriuuintes do Éiüào da paraíba.

A presente certidão rrão-gompreende débitos cuja exigibiridade esteja suspensa, nemexcrui o direito de a Fazenda.púuriãá-ÉIt"iiãT,'L quarquei tempo, cot-iãr varores a eraporventura devidos peto referido ,àãr"lãÀIà. -', '

Esta certidão é várida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
3ili,Tiffi:3âTf.!ã," 'ü;'i;;i';d:;ã;ffi"él 

oo i"*Içã v"rià;ff;i;ã" de Débito ná

oBS: rnvárída para ticitação no que se refere 
.ao. fornecimento de mercadorias ouprestação de serviços de tíansportàli,tã*"ijãL"l.eintermunicipat ou comunicag;ão nãocompreend i dos na com Detan cía trtuJiáiiãl'ããã, n i"ipíos se o reqrer"nie supracitadoêstiver locatizado no 

"it"do da pã;;;; iãi""p"a, quando a ricitação se referir àprestação de servico ae transpãrte ;i;;r"ü:pio-s com característiéas urbanas noâmbito das regiões hetropoütãilãs;.-;;i;#;;Éaraiba, reconhecida poir_ei especíÍica.

Válida com a apresentacão colrãErffé?flfi.t{§#J#,$if,$:lT.t}:ilff#i::"::FounocNpJda



certifico' de ae-o1do con os assentarnentos do caerastro de Drá,rritos Fiscais desta rratâr§:*':ã:'r.ffi'::.J:*firil s#:TããT.n"i" i*"a.à''"s da expedição desra
À Prefeitura l,.rni'cipal de tucena ressarva seu direito de cobrar qua,.squer rrívid:sr::":."::::ã:":iifr::;a """.-"-til,inre abaixo i.ããotiricado. cu5o pasamenro venha a ser

Prefeitura Municipal d.e Lucena
§ecretaria de Receita Municipal.

CERTIDÃO ITEGATTV:\ DE oÉsrros FrscÀrs
Número 003.369

Contribuinte:
c.ts. P. iI- : 53 . 678 .568 / 0007*22

wÃo caoasrnÀDo
Iascrição liercantiJ.

vá1ida aré o dj.a 05/05/2024-

Fitidâ no dia 06/03/2A24

Código de Va1idação: GGUK91771

Qualguer rasura ou eneada invalidará eEte dqcruento
À aeeitaçào desta certidào está coad,ieionada à verificaçâo de sua autenticid,ade na
raternet, no portat ao contribuinte do 

"rraei"ço-httpsrZi*.ioãIr".pu.gov.br,/
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